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Criação da Secretaria 
Nacional do Idoso

É cada vez maior o número de idosos na sociedade. É 
fato que as pessoas estão vivendo mais tempo, no entanto, 
quando se trata de envelhecer no Brasil, não necessaria-
mente viver mais significa viver bem. 

É absurdo, mas os governantes ainda não consideraram 
e compreenderam de forma adequada o novo perfil da po-
pulação brasileira, com milhões de idosos, que necessitam 
de políticas públicas específicas para assegurar uma vida 
digna, depois de uma longa jornada de trabalho e contri-
buição para a formação do país.

Uma das maiores provas do descaso do Estado Brasilei-
ro em relação aos idosos é que não existe um Ministério ou 

Secretaria para estabelecer ações para  a terceira idade. 
Existem programas na área de turismo, cultura, saúde, en-

tre tantos outros voltados para a terceira idade; porém, como 
as poucas iniciativas estão atreladas aos Ministérios existen-
tes, muitos bons projetos se perdem em meio à burocracia, 
deixando de melhorar efetivamente a vida das pessoas. Por 
isso a necessidade de um órgão federal específico para estabe-
lecer políticas aos idosos. 

Não há mais como os governantes fecharem os olhos para 
a população da terceira idade. A omissão, sim, resultará em 
grandes problemas futuros para a sociedade brasileira, uma 
vez que o processo de envelhecimento é a ordem natural dos 
seres humanos e as pessoas estão vivendo cada vez mais. 

O Ministério ou Secretaria de Políticas para os Idosos 
representa o primeiro passo para que a população idosa co-
mece a ser integrada nas ações por um Brasil que respeite de 
fato aqueles que o ajudaram a construir e que não podem ser 
abandonados com o passar do tempo. 

João Batista Inocentini
Presidente Licenciado do Sindicato 
Nacional dos Aposentados, Pensionistas 
e Idosos da Força Sindical. 
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O primeiro governo Dilma
arrasta um buraco

administrativo incalculável. Para
citar pouco - que sozinha já seria
muito - basta lembrar o que fizeram
na gestão da Petrobras. Mas agora a
presidente reeleita promete um
“choque de gestão”. 
Quantos postos de trabalho serão
atingidos com essa crise? O
mercardo está retraído, a indústria
sucateada, profissionais qualificados
desempregados, postos de trabalho
extintos diariamente, e a campanha
política nos apresentou um país
onde tudo vai bem, obrigado. 

Caso você não dependa de um
benefício corroído pela inflação,
não seja obrigado a passar por
consultas no SUS, tenha seus
direitos de cidadão idoso,
aposentado ou pensionista,

respeitados, pode até ser que esteja
bom. Mas sabemos que não é a
realidade da maioria de nós.

A nossa luta independe de quem
esteja no comando do país. O nosso
compromisso é, antes de tudo, com
o resgate da dignidade de uma
parcela da população que se
agiganta e merece mais do que
cuidado, merece respeito. Nós,
aposentados, pensionistas e idosos
de todo o país, precisamos nos unir,
mais do que nunca, cobrando do
governo o que ele sinalizou na
campanha: “ideias novas”. Não
apresentou uma única, mas dizem
que elas existem. A dos últimos
quatro anos foi péssima, a ideia do
abandono. Abandono da saúde,
como provam as Santas Casas,
abandono de ações sociais efetivas
voltadas para os idosos e
aposentados, a falta de diálogo
sobre o Fator Previdenciário, a
queda do poder de compra das
aposentadorias. Não temos uma
única boa ideia a recordar. 

É preciso que se abra espaço na
agenda do governo federal para que
as nossas dificuldades sejam
ouvidas e, à partir disso, medidas
sejam tomadas, novas ideias sejam
ouvidas e debatidas. Mas, para isso,
será preciso muito mais que ideias
novas, será preciso atitude.

Em sua campanha,
Dilma condenava

medidas impopulares, mas
terá que tomá-las. Vai
enfrentar um congresso
fragmentado e com maior
presença da oposição. Além
disso, o escândalo da
Petrobras está só no início,
os nomes dos políticos
envolvidos vão começar a
pipocar. Pela primeira vez,
desde a era Collor, a
oposição se fez sentir nas
ruas e dividiu o país. A
mensagem de reconciliação
do governo, após a eleição,
não colou. Seu índice de
rejeição é altíssimo.
Nós, do Sindnapi, vamos
torcer para que tudo se
estabilize pelo bem da
Nação. Entretanto, seremos
atuantes na cobrança por um
país mais justo. Já perdemos
muito e o tempo, implacável,
não nos dá trégua.
Precisamos de “ideias
novas” para ontem.

�Carlos Andreu Ortiz
Presidente Nacional
do SINDNAPI
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O slogan de campanha
da presidente Dilma
afirmava que devíamos
votar nela “Para o Brasil
seguir mudando”. 
Para nós, não houve um
único aceno do governo
em nossa direção nos
últimos quatro anos.
Sendo assim, a nossa
luta continua

Governo novo,
ideias novas?

P A L A V R A D O P R E S I D E N T E  �

Sindnapi 
presente em
evento italiano

Com o propósito de fortalecer os
laços entre o Sindnapi e a UIL

Pensionati - entidade que
representa os aposentados
italianos -, uma delegação brasileira
formada pelo presidente do
Sindnapi, Carlos Andreu Ortiz, o
secretário geral Plínio Sarti e
membros da diretoria nacional 
do sindicato (foto acima), participou
do 10o Congresso Nacional da UIL
Pensionati, que aconteceu em
Abano Terme, na Itália, para o qual
foram convidados. 

O encontro “Diamo una mano a
realizzare il cambiamento” (em
tradução livre: demos uma mão
para que a mudança aconteça),
contou com mais de 600 pessoas.
A abordagem da defesa do idoso,
aposentado e pensionista, à luz de
uma visão global de atuação foi o
centro dos debates. 

“Nossa presença consolida os
laços que nos unem e dá
sequência ao projeto de expansão
da atuação da Ital/Uil no Brasil, em
parceria com o Sindnapi”, explica
Plínio Sarti que destaca a
importância da sinergia de atuação,
“quanto mais nos aproximamos e
trocamos experiências, mais forte
será a nossa atuação global”.
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Sindnapi sempre 
presente e atuante

Criação da Secretaria 
Nacional do Idoso

O Sindicato desenvolve um amplo trabalho em be-
nefício dos aposentados, porém, para avançar quanto aos 
direitos dos idosos na sociedade, é necessário o fortaleci-
mento da participação de representantes dos idosos nos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Federal. Estar presente 
de forma atuante é uma meta estabelecida pelo Sindicato 
Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos. 

Muita gente deve estar se perguntando: 
Mas o que são estes Conselhos? 
O que eles fazem na prática? 
Os Conselhos, garantidos na Constituição Federal 

de 1988, são mecanismos para possibilitar a participa-
ção dos cidadãos junto aos poderes públicos. Repre-
sentam canais diretos de segmentos da sociedade, onde 
a população tem o poder de fiscalizar, opinar, sugerir, 
criticar, propor e, em alguns casos, até mesmo decidir 
ações junto aos órgãos públicos.

É por meio dos Conselhos que os representantes 
do Sindicato e da sociedade poderão apresentar aos 
poderes públicos as necessidades, desafios e projetos 
para a terceira idade. Por mais que muito já se tenha 
avançado, ainda é grande o desafio para assegurar que 

os Conselhos não sejam tratados como mera figuração. 
Assim, o trabalho desenvolvido pelo Sindicato dos Apo-
sentados, principalmente nos de Previdência, Saúde e 
Idosos é preparar os representantes para uma forte atu-
ação e, ao mesmo tempo, conscientizar os políticos da 
importância dos Conselhos.

A criação do Estatuto do Idoso, sem dúvida, colocou 
em discussão e garantiu direitos à população da terceira 
idade na sociedade, no entanto, infelizmente as leis no 
Brasil nem sempre funcionam na prática e é exatamente 
neste ponto em que os Conselhos também exercem papel 
fundamental. 

Este Manual é mais uma iniciativa  para que as pesso-
as compreendam a importância dos Conselhos, como é o 
seu funcionamento, suas atribuições e, ao mesmo tempo,  é 
um incentivo para que mais pessoas participem dessas ações 
para assegurar os direitos dos idosos, que tanto são penali-
zados pela ausência de boas políticas e o descaso. 

Carlos Andreu Ortiz 
Presidente do Sindicato Nacional dos Aposentados, 

Pensionistas e Idosos da Força Sindical. 
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A participação nos Conselhos 
Sociais é compromisso com 

Responsabilidade Social
Esse tema envolve profundamente 

as relações entre Estado e sociedade.
O desenvolvimento da Organi-

zação Sindical dos trabalhadores, nas 
primeiras décadas do século XX, con-
tribuiu para reavaliar a perspectiva 
de atuação do capitalismo, frente às 
questões sociais. A pressão da classe 
trabalhadora, concretizada em inúme-
ras greves e aliada a fatores de ordem 
econômica e política, levou os capita-
listas a atuar no sentido de modelar o 
sistema formal de proteção social.

Essas mudanças provocaram al-
terações no modelo do desenvol-
vimento econômico, ocasionando 
altos índices de desemprego. Exa-
tamente por tantas transformações 
ocorridas no século XX, a década de 
90 foi preconizada com ações orga-
nizadas e estrategicamente voltadas 
para o tema responsabilidade social.

Por serem importantes agentes 
de promoção do desenvolvimento 
econômico e do avanço tecnológico, 
a qualidade de vida da humanidade 
passou a depender cada vez mais de 
ações cooperativas, que foram incor-
porando, de maneira progressiva, o 
conceito de responsabilidade social, 
tornando-o um comportamento for-
malizado em projetos de atuação na 
sociedade civil.

Muitas vezes, tem-se a ideia de 
que para fazer e gerir um projeto so-
cial basta fazer o bem e ter boa von-
tade. O que se busca, atualmente, é 
o equilíbrio do processo entre fazer 

o bem e fazer bem feito através de 
transparência nas decisões, além de 
maior conhecimento, consolidando 
os projetos sociais como uma ação 
realmente eficiente.

A relação estabelecida entre um 
projeto e os cidadãos usuários (associa- 
dos) não pode ser vista de forma as-
sistencialista. Em um projeto social 
também se faz necessário, como em 
qualquer outro projeto, a potencia-
lização de talentos e o desenvolvi-
mento da autonomia de seus rea-
lizadores. Finalmente a noção de 
responsabilidade social decorre da 
compreensão de que as ações devem, 
necessariamente, buscar trazer bene-
fícios para a sociedade.  A adoção de 
uma postura clara e transparente no 
que diz respeito aos objetivos e com-
promissos éticos da entidade fortale-
ce a legitimidade social de suas ati-
vidades, refletindo-se positivamente 
no conjunto de suas relações. 

Assim sendo a participação nos 
Conselhos Sociais é Compromisso 
com responsabilidade Social.

Valdete Lopes Ferreira é Diretor Exe-
cutivo Nacional do Sindicato Nacional dos 
Aposentados, Pensionistas e Idosos, coor-
denador da participação do Sindnapi nos 
Conselhos e presidente do Conselho Mu-
nicipal de Saúde de Ourinhos/SP

“O que se busca, 
atualmente, 

é o equilíbrio 
do processo entre

fazer o bem 
e fazer bem feito”

Valdete Lopes, coordenador dos Conselhos

Manual práticoManual prático Conselho do IdosoConselho do Idoso
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A participação nos Conselhos 
Sociais é compromisso com 

Responsabilidade Social

Telefones úteis

NENHUM DE NÓS
É TÃO FORTE 
QUANTO TODOS NÓS 

JUNTOS!
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Os Conselhos são espaços ins-
titucionais de interlocução do Es-
tado com a sociedade organizada, 
e estes têm caráter relevante e es-
tratégico, especialmente na for-
mulação de políticas públicas, que 
vai ao encontro dos anseios dos 
Aposentados, Pensionistas e Idosos. 
Deste modo, elaboramos o progra-
ma “Sindnapi nos Conselhos”, para 
estabelecer diretrizes básicas, no sen-
tido de permitir a participação or-
ganizada dos representantes do Sin-
dicato Nacional dos Aposentados, 
Pensionistas e Idosos da Força Sin-
dical, nos Conselhos Sociais. Sendo, 
portanto, a oportunidade para jun-
tos construirmos uma grande rede 
nacional de participação social dos 
aposentados, pensionistas e idosos.

Qual o papel do conselheiro?

Compete aos representantes nos 
Conselhos Sociais:

1. Interessar-se pela legislação em 
toda sua abrangência, pertinente ao 
Conselho Social que participa;

2. Ter plena ciência do seu papel 
e dos demais, especialmente o do 
Conselheiro representante do Po-
der Público;

3. Inteirar-se da realidade das prin-
cipais propostas a serem pautadas;

4. Manter contato com entidades 
que podem atuar positivamente na 
atividade de conselheiro, tais como: 
Ministério Público, OAB, Defensoria 
Pública, Poder Executivo, Legislativo 
e Judiciário, Sindicatos, Sindicatos 
de Aposentados, Clubes da Terceira 
Idade, ONGs, Sociedade Amigos de 
Bairro, entre outros;

5. Promover e participar de ativi-
dades e iniciativas de interesse social;

6. Apresentar relatórios sobre as 
atividades realizadas nos Conselhos 
Sociais;

7. Levar ao conhecimento público 
as propostas e soluções legais de inte-
resse comum;

8. Manter seu suplente informa-
do sobre todas as ações do Conselho, 
muito embora seja aconselhável a 
participação do suplente em todas as 
atividades e reuniões do Conselho;

9. Apresentar ao Conselho, as 
propostas e os projetos de interesse 
geral, para a apreciação e delibera-
ção devida;

10. Participar da tomada de deci-
sões do Conselho;

11. Participar dos grupos de tra-

balho e de comissões instituídas pelo 
Conselho;

12. Representar o Conselho, 
quando assim for deliberado pela 
plenária ou designado(a), em atos 
oficiais e solenes;

13. Manter-se atualizado sobre 
as propostas da Entidade que re-
presenta;

14. Verificar as possiblidades de 
ações integradas, com diferentes 
Conselhos, levando-as para aprecia-
ção do Conselho;

15. Justificar as ausências nas reu-
niões Ordinárias e Extraordinárias.

Luiz Antonio Adriano da Silva

Diretor da Estadual São Paulo

Bons conselhos devem ser ouvidos

Para que servem 
os Conselhos Sociais
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Finalidade:
Deliberar sobre a política de 

Previdência Social e sobre a gestão 
do sistema previdenciário.

Composição:
O Conselho é constituído por 

seis representantes do Governo Fe-
deral e nove representantes da socie-
dade civil, sendo três representantes 
dos aposentados e pensionistas, três 
representantes dos trabalhadores 
em atividade e três representantes 
dos empregadores.

Competências:
1. Estabelecer diretrizes gerais 

e apreciar as decisões de políticas 
aplicáveis à Previdência Social;

2. Participar, acompanhar e ava-
liar sistematicamente a gestão pre-
videnciária;

3. Apreciar e aprovar os planos 
e programas da Previdência Social, 
definindo objetivos, metas, prazos 
e mecanismos de controle, para 
avaliação de sua execução;

4. Apreciar e aprovar as propos-
tas orçamentárias da Previdência 
Social, antes de sua consolidação 
na proposta orçamentária da Segu-
ridade Social;

5. Acompanhar e apreciar, através 
de relatórios, a execução dos planos, 
programas e orçamentos no âmbito 
da Previdência Social;

6. Acompanhar a aplicação da le-
gislação pertinente à Previdência So-
cial e propor o seu aperfeiçoamento;

7. Apreciar a prestação de con-
tas anual a ser remetida ao Tribunal 
de Contas da União, podendo, se 
for necessário, contratar auditoria 
externa;

8. Estabelecer os valores mínimos 
em litígio, acima dos quais será exigi-
da a anuência prévia do Procurador- 
Geral ou do Diretor-Presidente do 
Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), para formalização de desistên-
cia ou transigência judicial, conforme 
o disposto no art. 132 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991;

9. Aprovar os critérios de arreca-
dação e de pagamento dos benefícios 
por intermédio da rede bancária ou 
por outras formas;

10. Acompanhar e verificar os tra-
balhos de manutenção do Cadastro 
Nacional de Informações Sociais;

11. Estabelecer normas de padro-
nização sobre o processo de produção 
de informações e sobre a sua divulga-
ção à sociedade;

12. Pronunciar-se, previa-
mente ao seu encaminhamento, 
sobre medidas legais que impli-
quem renúncia previdenciária;

13. Acompanhar ações, proce-
dimentos e medidas relativamente 
às renúncias previdenciárias;

14. Acompanhar a cobrança 
administrativa e judicial dos cré-
ditos previdenciários do INSS, 
inclusive quanto à forma de pa-
gamento;

15. Acompanhar o pagamento 
de precatórios; 

16. Cumprir outras atribuições 
definidas em lei.

FINALIDADE E COMPETÊNCIAS

Conselho Nacional de 
Previdência Social

Diretora Nacional de
Assuntos Jurídicos

Andrea Angerami
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Finalidade:
Tem por finalidade atuar na for-

mulação e no controle da execução da 
Política Nacional de Saúde, inclusive 
nos aspectos econômicos e financei-
ros, nas estratégias e na promoção do 
processo de controle social em toda a 
sua abrangência.

Composição do Conselho:
O Conselho Nacional de Saúde é 

composto por quarenta e oito mem-
bros, sendo vinte nove membros re-
presentantes de entidades e dos mo-
vimentos sociais de usuários do SUS, 
eleitos em processo eleitoral direto; 
onze membros representantes de en-
tidades de profissionais de saúde, 

FINALIDADE E COMPETÊNCIAS

Conselho Nacional 
de Saúde

Luiz Alberto Catanoce

Diretor Nacional Executivo
Conselheiro titular do Conselho Nacional 

de Saúde - Representando o Sindnapi

incluída a comunidade científica da 
área de saúde; do Poder Público seis 
membros representantes do Governo 
Federal, um membro representante do 
Conselho Nacional de Secretários de 
Saúde (Conass), e um representante 
do Conselho Nacional de Secretários 
Municipais de Saúde (Conasems); e 
dois membros representantes de en-
tidades de prestadores de serviços de 
saúde; e dois membros representantes 
de entidades empresariais com ativi-
dades na área de saúde.

Forma de Escolha da Sociedade 
Civil: Os representantes dos usuá-
rios do SUS e os representantes dos 
profissionais de saúde são eleitos de 
forma direta.

Competências:
1. Atuar na formulação de estra-

tégias e no controle da execução da 
Política Nacional de Saúde, na esfera 
do Governo Federal, inclusive nos as-
pectos econômicos e financeiros;

2. Estabelecer diretrizes a serem 
observadas na elaboração dos planos 
de saúde, em razão das características 
epidemiológicas e da organização dos 
serviços; 

3. Elaborar cronograma de trans-
ferência de recursos financeiros aos 
estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios, consignados ao SUS;

4. Aprovar os critérios e os valores 
para remuneração de serviços e os parâ-
metros de cobertura de assistência;

5. Propor critérios para a definição 
de padrões e parâmetros assistenciais;

6. Acompanhar e controlar a atu-
ação do setor privado da área da saú-
de, credenciado mediante contrato 
ou convênio;

7. Acompanhar o processo de de-
senvolvimento e incorporação cientí-
fica e tecnológica na área de saúde, vi-
sando à observação de padrões éticos 
compatíveis com o desenvolvimento 
sociocultural do País;

8. Articular-se com o Ministério 
da Educação quanto à criação de no-
vos cursos de ensino superior na área 
da saúde, no que concerne à caracte-
rização das necessidades sociais;

9. Fortalecer a participação e o 
controle social no SUS.

CONTATOS:
Fones: (61) 3315-2150
  (61) 3315-2151
  (61) 3315-3566
Fax:  (61) 3315-2414
  (61) 3315-2472
e-mail: cns@saude.gov.br
Endereço: 
Esplanada dos Ministérios, 
Bloco G, Anexo B. Sala 104B.
Brasília-DF, CEP:70.058-900
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FINALIDADE E COMPETÊNCIAS

Conselho Nacional dos 
Direitos do Idoso

Finalidade:
Elaborar as diretrizes para a formulação 

e implementação da Política Nacional do 
Idoso, observadas as linhas de ação e as di-
retrizes conforme dispõe a Lei nº 10.741, 
de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do 
Idoso), bem como acompanhar e avaliar a 
sua execução.

Composição:
O Conselho Nacional dos Direitos 

do Idoso é composto por quatorze repre-
sentantes do Poder Executivo e quatorze 
representantes de entidades da sociedade 
civil organizada, sem fins lucrativos, com 
atuação no campo da promoção e defesa 
dos direitos da pessoa idosa, que tenham 
filiadas organizadas em, pelo menos, cin-
co unidades da Federação, distribuídas em 
três regiões do País.

Forma de Escolha da Sociedade Civil
A sociedade civil é representada por 

entidades eleitas em assembleia, convocada 

Lucas Neri Silva

Diretor Nacional de Projetos
Conselheiro titular do Grande Conselho 

Municipal/SP - Representando o Sindnapi

especialmente para esta finalidade. A elei-
ção será convocada pelo CNDI, por meio 
de edital, publicado no Diário Oficial da 
União, sessenta dias antes do término do 
mandato dos seus representantes.

Competências:
1- Elaborar as diretrizes, instrumentos, 

normas e prioridades da política nacional 
do idoso, bem como controlar e fiscalizar 
as ações de execução;

2 - Zelar pela aplicação da política na-
cional de atendimento ao idoso;

3 - Dar apoio aos Conselhos Estaduais, 
do Distrito Federal e Municipais dos Direi-
tos do Idoso, aos órgãos estaduais, munici-
pais e entidades não-governamentais, para 
tornar efetivos os princípios, as diretrizes e 
os direitos estabelecidos no Estatuto;

4 - Avaliar a política desenvolvida nas 
esferas estadual, distrital e municipal e a 
atuação dos conselhos do idoso instituídos 
nessas áreas de governo;

5 - Acompanhar o reordenamento ins-
titucional, propondo modificações nas es-
truturas públicas e privadas destinadas ao 
atendimento do idoso;

6 - Apoiar promoção de campanhas 
educativas sobre direitos do idoso, com in-
dicação de medidas a serem adotadas nos 
casos de violação desses direitos;

7 - Acompanhar a elaboração e a exe-
cução da proposta orçamentária da União, 
indicando modificações necessárias à con-
secução da política formulada para a pro-
moção dos direitos do idoso; e

8 - Elaborar o regimento interno, que 
será aprovado pelo voto de, no mínimo, 
dois terços dos membros, definindo a for-
ma de indicação do seu Presidente e Vice-
Presidente.

Ao CNDI compete, ainda:
1 - Acompanhar e avaliar a expedição 

de orientações e recomendações sobre a 
aplicação da Lei n o 10.741, de 2003, e 
dos demais atos normativos relacionados 
ao atendimento do idoso;

2 - Promover a cooperação entre os go-
vernos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e Municípios e a sociedade civil or-
ganizada na formulação e execução da po-
lítica nacional de atendimento dos direitos 
do idoso;

3 - Promover, em parceria com organis-
mos governamentais e não-governamen-
tais, nacionais e internacionais, a identifica-
ção de sistemas de indicadores, no sentido 
de estabelecer metas e procedimentos com 
base nesses índices, para monitorar a apli-
cação das atividades relacionadas com o 
atendimento ao idoso;

4 - Realização de estudos, debates e pes-
quisas sobre aplicação e os resultados estra-
tégicos alcançados pelos programas e proje-
tos de atendimento ao idoso, desenvolvidos 
pela Secretaria Especial dos Direitos Huma-
nos da Presidência da República; e

5 - Estimular a ampliação e aperfeiço-
amento dos mecanismos de participação e 
controle social, por intermédio de rede na-
cional de órgãos colegiados estaduais, regio-
nais, territoriais e municipais, visando forta-
lecer o atendimento dos direitos do idoso.

Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República - Setor Comer-
cial Sul - B, Quadra 9, Lote C - Edifício 
Parque Cidade Corporate, Torre A, 10º 
andar - Brasília – Distrito Federal – CEP 
70308-200 - Telefone: (61) 2027-3900

E-mail: direitoshumanos@sdh.gov.br
Horário de atendimento: 8h às 20h
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Julinda Bonfim

Diretora Nacional Executiva

O Estatuto do Idoso, instituído 
pela Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003, permite aos contribuintes, em 
seu art. 115, e, também, em conformi-
dade com a Lei nº 12.213, de 20 de 
janeiro de 2010, deduzir do imposto 
devido, na declaração do Imposto so-
bre a Renda, o total de doações feitas ao 
Fundo Nacional do Idoso – nacional, 
estaduais ou municipais –, devidamen-
te comprovadas, obedecidos os limites 
estabelecidos em lei. 

Para efeito de doação ao Fundo Na-
cional do Idoso, a legislação estabelece 
à pessoa jurídica o limite máximo de 
1% para dedução do Imposto de Ren-
da devido já somada à dedução relativa 
às doações efetuadas aos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
No caso do contribuinte pessoa física, 
o percentual máximo de dedução é de 
6%. É importante esclarecer que, ao di-
recionar os recursos dentro dos limites 
acima expostos, a renúncia fiscal é por 
parte da União. 

Essa é uma excelente forma de con-
tribuir com projetos financiados pelos 
fundos no combate à exploração sexu-
al; convivência familiar e comunitária; 
apoio aos Conselhos de Direitos dos 
Idosos, da Criança e do Adolescente 
e Tutelares; Programa de Proteção a 
Crianças e Adolescentes Ameaçados de 
Morte; e diversos outros. Porém, ainda 
é bastante pequeno o número de cida-
dãos e empresas que conhecem e fazem 
uso do incentivo estabelecido em lei.  A 

intenção de divulgar ao máximo tal be-
nefício e mostrar a você, cidadão, que 
podemos melhorar em muito o futuro 
dos nossos idosos. 

Pode ser que você te-
nha alguma dificuldade 
em firmar contato com 
os Conselhos Estaduais e 
Municipais, mas não de-
sista. É direito seu dispor 
de tal benefício e é exer-
cício de cidadania auxi-
liar na melhoria do de-
senvolvimento daqueles 
que tanto contribuíram 
para a nossa nação.

Para doar:
Após definir qual o 

valor a ser doado, o con-
tribuinte deverá estabele-
cer a qual Fundo deseja 

fazer sua doação, ressaltando que ela 
pode ser feita a mais de um Fundo, nas 
instâncias municipal, estadual, distrital 
e da União. Lembramos que, por lei, 
os Fundos dos Direitos do Idoso estão 
vinculados aos Conselhos dos Direitos 
do Idoso dos seus respectivos entes fe-
derativos. Assim, é essencial que o con-
tribuinte verifique junto ao Conselho 
se o Fundo para o qual se deseja fazer 
a doação está devidamente regulamen-
tado e efetivamente ativo. Em todos os 
estados já estão constituídos os Conse-
lhos dos Direitos do Idoso e por meio 
deles é possível obter informações sobre 
os respectivos Conselhos Municipais e 
seus Fundos. No endereço eletrônico 
http://www.direitoshumanos.gov.br/
conselho/idoso encontram-se disponí-
veis dados para contato.

Como investir seu Imposto de Renda em benefício dos nossos idosos

Fundo do Idoso

(11) 3293-7500
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ADOÇÃO POR TODOS OS MUNICÍPIOS DO 
PROGRAMA DE SAÚDE DO IDOSO 
Embora a legislação brasileira relativa aos cuidados da população idosa 
seja bastante avançada, a prática ainda é insatisfatória. A vigência do Es-
tatuto do Idoso e seu uso como instrumento para a conquista de direitos 
dos idosos, a ampliação da Estratégia Saúde da Família que revela a pre-
sença de idosos e famílias frágeis e em situação de grande vulnerabilidade 
social e a inserção ainda incipiente das Redes Estaduais de Assistência à 
Saúde do Idoso tornaram imperiosa a readequação da Política Nacional 
de Saúde da Pessoa Idosa (PNSPI). Em fevereiro de 2006, foi publicado, 
por meio da Portaria nº 399/GM, o documento das Diretrizes do Pacto 
pela Saúde que contempla o Pacto pela Vida. Neste documento, a saúde 
do idoso aparece como uma das seis prioridades pactuadas entre as três 
esferas de governo sendo apresentada uma série de ações que visam, em 
última instância, à implementação de algumas das diretrizes da Política 
Nacional de Atenção à Saúde do Idoso. A publicação do Pacto pela Vida, 
particularmente no que diz respeito à saúde da população idosa, repre-
senta, sem sombra de dúvida, um avanço importante. Entretanto, muito 
há que se fazer para que o Sistema Único de Saúde dê respostas efetivas e 
eficazes às necessidades e demandas de saúde da população idosa brasilei-
ra. Dessa maneira, a participação da Comissão Intergestores Tripartite e 
do Conselho Nacional de Saúde, no âmbito nacional, é de fundamental 
importância para a discussão e formulação de estratégias de ação capazes 
de dar conta da heterogeneidade da população idosa e, por conseguinte, 
da diversidade de questões apresentadas. Cabe destacar, por fim, que a 
organização da rede do SUS é fundamental para que as diretrizes dessa 
Política sejam plenamente alcançadas. A meta final deve ser uma atenção 
à saúde adequada e digna para os idosos e idosas brasileiros, principal-
mente para aquela parcela da população idosa que teve, por uma série de 
razões, um processo de envelhecimento marcado por doenças e agravos 
que impõem sérias limitações ao seu bem-estar.
ORIENTAÇÃO: É importante colocar na pauta dos Conselhos Munici-
pais e Estaduais, a adoção por Estados e Municípios do “PROGRAMA 
DE SAÚDE DO IDOSO”.

ENTREGA EM DOMICÍLIO DE MEDICAMENTOS 
DE USO CONTINUO, PARA AQUELES QUE 
TÊM DIFICULDADE DE MOBILIDADE
ORIENTAÇÃO: Estimular a criação de Leis,  visando atender este 
nosso pleito.

IMPLANTAÇÃO DE ACADEMIAS DE SAÚDE AO AR LIVRE,  
COM ACOMPANHAMENTO ESPECIALIZADO
ORIENTAÇÃO: As “academias devem contar com profissionais espe-
cializados para acompanhamento dos idosos”. É de conhecimento de 
todos que, “O idoso quando começa a fazer exercícios, ele diminui o uso 
de remédios: controlados, de pressão, de diabetes e etc., e melhora sua 
qualidade de vida”, 

AUMENTAR A LISTA DE MEDICAMENTOS NA FARMÁCIA 
POPULAR

ORIENTAÇÃO: Levar este pleito, para atender essa nossa reinvindi-
cação.

NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE, CONTRATAR APO-
SENTADOS, PENSIONISTAS E IDOSOS COMO AGENTES SO-
CIAIS NA RECEPÇÃO DOS USUÁRIOS
ORIENTAÇÃO: Levar esta proposta para ser inclusa na pauta, inclusive 
com curso de capacitação, para que possam desenvolver esta atividade 
com conhecimento.

OUVIDORES MUNICIPAIS VOLUNTÁRIOS
ORIENTAÇÃO: Levar para a pauta, esta nossa proposta, criando o Ou-
vidor Voluntario, para atuar nos bairros, como olhos e ouvidos, para 
informar o poder público das necessidades localizadas, havendo a neces-
sidade de realização de curso de capacitação.

VILA DA DIGNIDADE PARA OS IDOSOS
OREINTAÇÃO: Segue abaixo, o modelo implantado no Estado de São 
Paulo, como referência. O Programa Vila Dignidade é um programa 
habitacional que tem como objetivo garantir moradia e assistência so-
cial para a população idosa de baixa renda. O Programa estabelece a 
construção de núcleos habitacionais projetados especialmente para as 
pessoas idosas, com centros de convivência social e área de lazer, ati-
vidades socioculturais e assistência social.  O Governo do Estado irá 
construir pequenas vilas projetadas especialmente para os idosos, com 
recursos de acessibilidade para facilitar a locomoção e dar segurança aos 
beneficiários.  As casas do Programa Vila Dignidade têm 39 m² de área 
útil, com um dormitório, sala conjugada à cozinha, banheiro, área de 
serviço, aquecedor solar, e uma pequena área externa nos fundos.  Todas 
as moradias possuem itens de segurança e acessibilidade, como barras de 
apoio, pias e louças sanitárias em altura adequada, portas e corredores 
mais largos, rampas e pisos antiderrapantes, entre outros. Os idosos não 
pagarão pela moradia, pois o Programa garante a gratuidade do atendi-
mento. O Programa se insere no Plano Estadual para a Pessoa Idosa do 
Governo do Estado de São Paulo – FUTURIDADE e é uma parceria 
entre a Secretaria Estadual da Habitação, a Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU), a 
Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social, a Secretaria 
Estadual de Economia e Planejamento, a Secretaria Estadual da Cultura, 
o Fundo de Solidariedade e Desenvolvimento Social e Cultural do Esta-
do de São Paulo (FUSSESP) e as Prefeituras dos municípios paulistas. 

Requisitos para participar do Programa Vila Dignidade:
• Ter 60 anos ou mais;
• Ser independente para a realização das tarefas diárias;
• Ter renda mensal de até dois salários mínimos;
• Não possuir vínculos familiares sólidos ou ser sozinho;
• Morar há pelo menos dois anos no município.

Também poderão participar casais idosos em situação de vulnerabilida-
de social. 

O Sindnapi apresenta suas principais proposições 

Principais propostas



12Unidos somos mais fortes!

Manual do ConselheiroManual do Conselheiro

Como participar?
A Prefeitura do Município onde o projeto será construído é a responsável 
pela identificação e seleção dos beneficiários. Assim, para ter acesso ao 
Programa, os interessados devem procurar a Secretaria responsável pelo 
projeto da Prefeitura do município onde moram e se informar. 

CASA DIA DE ACOLHIMENTO AO IDOSO - CDI
ORIENTAÇÃO: Segue abaixo informações, deste projeto, desenvolvido 
no Estado de São Paulo, como referência.
A Casa Dia do Idoso é um espaço vinculado à Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, onde é desenvolvido o Projeto Quero Vida, 
do Governo do Estado. O Projeto Quero Vida apoia os municípios na 
implantação de espaços de acolhimento, proteção e convivência a idosos 
que possuem famílias sem condições de prover cuidados durante todo o 
dia ou parte dele. No local, o idoso terá à sua disposição atenção integral, 
com alimentação, saúde, atividades ocupacionais, lazer e apoio sócio fa-
miliar de acordo com as necessidades dos usuários. Também oferece ao 
familiar do idoso, a possibilidade de desenvolver sua atividade profissional 
e pessoal, sem prejuízo da qualidade do atendimento ao idoso sob sua 
responsabilidade.
A Casa Dia do Idoso atende idosos semi-dependentes, com idade igual ou 
superior a 60 anos, de segunda a sexta-feira. Tais idosos devem conviver 
com familiares, ter condição clínica que os permitam ser assistidos no 
projeto e não depender de equipamentos para monitoramento ou sus-
tentação da vida. 
A equipe técnica será formada por coordenadora, assistente social, psicó-
loga, enfermeira, técnicos de enfermagem, auxiliar de limpeza, cozinhei-
ra, educador físico, médico, motorista, estagiários e auxiliares. Também 
haverá orientações alimentares realizadas por uma nutricionista, com ofe-
recimento de café da manhã, almoço e lanche da tarde.

CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO - CCI
ORIENTAÇÃO: Segue abaixo informações, deste projeto, desenvolvido 
no Estado de São Paulo, como referência.
O CCI é um espaço de atendimento e convivência social que visa a me-
lhoria das relações sociais e afetivas do idoso, sua saúde e autoestima, 
melhorando, assim, a qualidade de vida, por meio de assistência médica e 
psicológica, além de atividades complementares como dança, artesanato 
e educação física. O CCI (Centro de Convivência do Idoso) faz parte do 
programa São Paulo Amigo do Idoso. O Programa baseia-se no conceito 
de “Envelhecimento Ativo” da Organização Mundial de Saúde (OMS): 
independência, participação, assistência, autorrealização e dignidade. Es-
ses princípios foram fundamentais na definição dos pilares do Programa 
São Paulo Amigo do Idoso. 
Para o Governo do Estado de São Paulo, promover um envelhecimento 
ativo significa oferecer à população com mais de 60 anos a oportunidade 
de conviver em sociedade- o direito de demonstrar suas opiniões, tomar 
decisões políticas, circular pela cidade, consumir arte e cultura, se relacio-
nar, e ter saúde física e mental. 

CASA DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO
Equipamento voltado para o atendimento provisório do idoso, abando-
nado e mesmo rejeitado por seus familiares. Com tempo suficiente para 
os profissionais especializados trabalharem para sua reinserção no conví-
vio familiar.
ORIENTAÇÃO: Colocar sempre na pauta do Conselho este pleito. 

PASSAGEM GRATUITA ACIMA DOS 60 ANOS, SOMENTE COM 
A APRESENTAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIDADE – URBA-
NO E INTERURBANO

ORIENTAÇÃO: Segue projeto adotado no Estado de São Paulo, como 
referência, para constar da pauta de reinvindicações.
A lei, que foi sancionada em outubro do ano passado, obriga as em-
presas a disponibilizarem dois assentos para maiores de 60 anos em 
cada veículo. 
“Nós temos 645 municípios no Estado. As pessoas vão poder conhe-
cer cidades do litoral, estâncias climáticas, religiosas, culturais, enfim, 
conhecer melhor todo o Estado de São Paulo. Além disso, vão poder 
melhorar sua qualidade de vida, sua saúde, visitar um amigo. É uma 
medida de alcance social,” afirmou Alckmin assentos para idosos de-
verão estar em locais de fácil acesso para o embarque e desembarque 
e precisam estar devidamente identificadas. O idoso deverá reservar a 
poltrona com até 24 horas de antecedência do horário de partida, nos 
canais de atendimento para venda de passagem da empresa de ônibus. 
A reserva pode ser feita com no máximo cinco dias de antecedência. No 
momento da reserva o idoso deve fornecer o número do CPF e do RG. 
Ainda de acordo com o decreto, o idoso deve comparecer, portando um 
documento original com foto, ao local de partida meia hora antes do 
horário estipulado e pode até perder o direito à viagem se não cumprir 
essa norma. Em caso de desistência da viagem, o idoso deve informar a 
companhia, com pelo menos três horas de antecedência. A taxa de em-
barque - de responsabilidade dos terminais e cujo valor é estabelecido 
pelas prefeituras - continuará sendo cobrada dos idosos. Decorrido o 
prazo para a reserva, de 24 horas antes da partida, a empresa pode ven-
der os bilhetes correspondentes aos assentos. Mas, enquanto os lugares 
não forem vendidos, os idosos podem requerer a gratuidade (mesmo 
faltando menos de 24 horas para o início da viagem). A lei prevê multa 
de R$ 4.028 em caso de descumprimento, que será aplicada em dobro 
em caso de reincidência.

PRAÇA DOS IDOSOS COM EQUIPAMENTOS ADEQUADOS
A Praça de Exercícios do Idoso foi implantada a partir de um projeto 
doado ao Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo 
pelo Dr. Egídio Lima Dórea, com o principal objetivo de prevenir 
quedas.
Ao envelhecer ocorrem diversas mudanças no organismo que os pre-
dispõem à queda, como:
• Fraqueza muscular de membros inferiores
• Alterações do equilíbrio
• Diminuição dos reflexos
• Alterações da marcha
• Alterações da preensão manual
A recorrência das quedas na população idosa acarreta restrições funcio-
nais seguida de isolamento social, podendo piorar o estado pré-existente, 
cardiovascular ou de depressão:
Objetivos
A criação da Praça de Exercícios do Idoso foi desenhada para permitir 
a realização de exercícios físicos sem acompanhamento de especialista, 
com objetivo de:
• Melhoria do equilíbrio e da marcha
• Fortalecimento de musculatura proximal de membros inferiores
• Melhoria da amplitude articular
• Alimentação e educação alimentar
• Aumento de flexibilidade muscular
Estatísticas
No Brasil 32% das pessoas entre 65 e 74 anos já sofreram queda, cuja 
frequência aumenta com a idade.
A queda representa a principal causa de morte por acidente na po-
pulação idosa.
ORIENTAÇÃO: Pautar na reunião do CNDI, a adoção deste programa.
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VAGAS EM ESTACIONAMENTOS DEVIDAMENTES 
SINALIZADAS
Lei nº 10.741 de 01 de Outubro de 2003
Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.
Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, 
de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e pri-
vados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor 
comodidade ao idoso.
ORIENTAÇÃO: Propor na reunião do Conselho, o cumprimento des-
te artigo do Estatuto do Idoso.

CRIAÇÃO DA DELEGACIA DO IDOSO
ORIENTAÇÃO: Propor em reunião do Conselho, a criação de Delega-
cias Especializadas no Atendimento ao Idoso, e, onde houver acompa-
nhar o atendimento e seu funcionamento.

PEDÁGIOS GRATUITOS
ORIENTAÇÃO: Pautar na reunião do Conselho, a propositura da isen-
ção de pagamento de pedágio pelo idoso.

CRIAÇÃO DA SECRETARIA (NACIONAL – ESTADUAIS E MU-
NICIPAIS) DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA OS IDOSOS
ORIENTAÇÃO: Encaminhar a proposta da necessidade da criação 
desta Secretária em todos os níveis de governo. Visando uma gestão 
eficiente e focada nos interesses dos idosos.

OUVIDOR SOCIAL VOLUNTÁRIO
ORIENTAÇÃO:
Propor nas reuniões do Conselho, que possam ser estimulados a quali-
ficação de idosos, para atuarem em seus bairros, como olhos e ouvidos 
da sociedade, levando ao conhecimento da autoridade competente, os 
pleitos então relatados.

EDUCADOR SOCIAL GRATIFICADO
ORIENTAÇÃO: Na reunião do Conselho, encaminhar para a adoção 
de um programa, que dê ao idoso, a oportunidade de transmitir seus 
conhecimentos aos jovens, colaborando na formação do mesmo. Ativi-
dade que deve ser gratificada, conforme projeto abaixo:

FUNDO DO IDOSO
ORIENTAÇÃO: Propor a criação do Fundo do Idoso, conforme desta-
cado neste MANUAL.

HOSPITAL DIA DE ATENDIMENTO GERIATRÍCO
ORIENTAÇÃO: Em reunião do Conselho, propor a instalação desse 
Hospital, para trabalhar com o conceito de saúde preventiva.

ISENÇÃO DO IRRF
ORIENTAÇÃO: Encaminhar na reunião do Conselho, para solicitar a 
isenção total do IR, para o idoso.

INTERAGIR COM A SOCIEDADE ORGANIZADA
ORIENTAÇÃO: Promover reuniões, eventos e ações integradas com as 
entidades e a sociedade civil organizada, especialmente.

• SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO;
• CONSELHOS DIVERSOS;
• OAB;
• MINISTÉRIO PÚBLICO;
• DEFENSORIA PÚBLICA.

• PODERES PÚBLICOS
• EXECUTIVO
• LEGISLATIVO
• JUDICIÁRIO

PARTICIPAÇÃO DOS APOSENTADOS NA ADMINISTRAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA
ORIENTAÇÃO: Pautar a necessidade da participação dos Aposentados 
na Administração da Previdência Social, ou seja, da Administração qua-
dripartite.

CRIAÇÃO DA POLITICA DE REAJUSTE DO SALÁRIO ACIMA 
DO MÍNIMO, COM GANHO REAL
ORIENTAÇÃO: Defender a proposta do Deputado Federal Paulo Pereira 
da Silva, no aperfeiçoamento deste mecanismo.

REGULAMENTAR O PROGRAMA DE 
REABILITAÇÃO PROFISSIONAL
ORIENTAÇÃO: Defender a reabilitação para a função, com garantia da 
vitaliciedade, da manutenção da Aposentadoria por Invalidez, para o segu-
rado com dez anos ou mais do benefício. 

JUROS DO CONSIGNADO PRÓXIMO DE ZERO;
ORIENTAÇÃO: Encaminhar no sentido de juros baixos, visto risco zero.

ACOMPANHAR O PLANO DE METAS DAS 
AGÊNCIAS DA PREVIDÊNCIA
ORIENTAÇÃO: Solicitar sempre a prestação de contas, quanto ao plano 
de metas, tanto na avaliação, quanto no resultado.

PROGRAMAR O CURSO DE EDUCAÇÃO PREVIDENCIÁRIA;
ORIENTAÇÃO: Realizar em parceria, este curso, para capacitação qualificada.

FÓRMULA 85/95 – MP 676/2015 – NOVAS REGRAS 
PARA APOSENTADORIA 
ORIENTAÇÃO: Encaminhamento contrário a progressividade prevista 
nesta MP.

ATENDIMENTO HUMANIZADO NOS POSTOS 
E AGÊNCIAS DO INSS
ORIENTAÇÃO: Propor a adequação de moveis necessários, para permitir 
o atendimento nos guichês, também com o acompanhante confortavel-
mente sentado, junto com o segurado.

PERÍCIA MÉDICA ESPECIALIZADA
ORIENTAÇÃO: Propor a realização de capacitação em Perícias para 
os Médicos do SUS, através de concurso público e com curso de in-
gresso com vocação humanística. Repudiar veementemente a terceiri-
zação das perícias.

PROJETO – UNIVERSIDADE NACIONAL DE APOSENTADOS, 
PENSIONISTAS E IDOSOS
UNAPI, nos moldes da UNIVERSIDADE SÊNIOR, tem como objetivo 
proporcionar formação intelectual, técnica e cidadã aos trabalhadores apo-
sentados, aumentando sua empregabilidade e ainda diminuindo a exclusão 
social em que se encontram.
ORIENTAÇÃO: Encaminhar sempre nas reuniões do Conselho, no sen-
tido de buscar a capacitação de forma continuada, estimulando a criação 
de Instituições de Ensino com vocação especifica para os aposentados, pen-
sionistas e idosos.
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O Sindicato Nacional dos Aposenta-
dos, Pensionistas e Idosos da Força Sindi-
cal foi criado para defender os interesses 
dos aposentados, pensionistas e idosos 
brasileiros, lutando pela dignidade e res-
peito ao idoso.

Em pouco tempo, o Sindnapi estru-
turou-se em todos os estados, tornando-se 
um dos maiores sindicatos do Brasil, com 
quase 500 mil sócios e muitas conquistas.

 O Sindicato foi criado no dia 15 de 
junho de 2000. Mais de cinco mil aposen-
tados se reuniram na Praia Grande, litoral 
de São Paulo para participar de um gran-
de congresso. Naquele momento o sonho 
dos aposentados, pensionistas e idosos de 
ter seu sindicato virava realidade.

Modelo Italiano
A inspiração para criar o Sindicato 

Nacional dos Aposentados, Pensionistas 
e Idosos, veio da Itália, baseado na Uilp, 

O que faz o Sindicato dos 
Aposentados na sociedade?

Central Italiana que representa milhões 
de aposentados, pensionistas e idosos, 
organizados e respeitados pelo governo e 
pela sociedade. Até hoje essa parceria se 
mantêm firme, com os italianos vindos 
ao Brasil e os diretores do Sindicato indo 
até a Itália,  trocando informações, expe-
riências, buscando formas de melhorar a 
qualidade de vida dos aposentados, pen-
sionistas e idosos nos dois países

Sindicato nos eventos
O sindicato promove e participa de 

eventos para discutir os interesses dos 
aposentados em várias cidades brasileiras 
e nos países vizinhos.

O primeiro encontro internacional 
aconteceu em Janeiro de 2006 e reuniu 
representantes de países da América do 
Sul, da Uilp italiana e da FERPA – Fe-
deração Europeia de Aposentados e Pen-
sionistas.

Em 2006, João Batista Inocentini, 
então presidente do sindicato esteve na 
Itália participando do 14º congresso da 
Uilp. Lideres de 48 países estiveram pre-
sentes, discutindo os interesses dos idosos 
de todas as partes do mundo.

Plínio Sarti

Secretário-geral do Sindnapi

Sindicato Nacional 
dos Aposentados 
sempre presente 

nas lutas em defesa
da categoria

Manifestações 
em Brasília e na 
Avenida Paulista
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O que faz o Sindicato dos 
Aposentados na sociedade?

VENHA PARA O MAIOR SINDICATO DO BRASIL
Procure a sede do Sindnapi mais próxima! 

Sindnapi-AC
Rio Branco - Rua 
Quintino Bocaiuva, 
1300 - José Augusto
CEP: 69909-400
Tel: (68) 3223-8011
acre@sindnapi.org.br 

Sindnapi – AL
Maceió - Rua Moreira 
Lima, 629 - Centro 
CEP: 57020-220 
Tel: (82) 9961-9529
alagoas@sindnapi.org.br

Sindnapi – AM
Manaus - Rua 97
casa 21 - Núcleo 12 Quadra 
214 - Cidade Nova II 
CEP: 69096-280 
Tel: (92) 3237-1819 
amazonas@sindnapi.org.br

Sindnapi – AP
Macapá - Trav. José da 
Silva Castro, 2268-Santa 
Rita - CEP: 68901-330 
Tel: (96) 9113-0479
amapa@sindnapi.org.br 

Sindnapi – BA
Salvador - Rua Santa 
Clara, 25 - Nazaré 
CEP: 40040-450  
Tel: (71) 3322-4121 
bahia@sindnapi.org.br 

Sindnapi – CE
Fortaleza – Rua Frei 
Mansueto, nº 151 - Meireles
CEP: 60175- 070
Tel.: (85) 3251-1330
3252-3889 - 3263-3755
ceara@sindnapi.org.br 

Sindnapi – ES
Vitória - Av. Mal. Masca-
renhas de Moraes, 2585 
CEP: 29050-667  
Tel: (27) 3314-3953 
espiritosanto@
sindnapi.org.br 

Sindnapi – PI
Teresina - Av. Duque de Caxias, 
2960 - Bl. Andes, Apto 301-A - B. 
Primavera - CEP 64006-220
Tel: (86) 9922-3468
piaui@sindnapi.org.br 

Sindnapi – DF
Brasília - Mercado Número 
1 - Setor Oeste - Loja 25
Gama - CEP: 72425-000 
Tel: (61) 3226-0105
distritofederal@
sindnapi.org.br 

Sindnapi – RS
Porto Alegre - Av. Borges de 
Medeiros, 343 - Cj. 30 
CEP: 90020-020
Tel: (51) 3226-4547
riograndedosul@sindnapi.org.br 

Sindnapi – RO
Porto Velho -  Rua Euclides da 
Cunha, 1944 - Centro 
CEP: 76801-054 
Tel: (69) 3223-8653
rondonia@sindnapi.org.br 

Sindnapi – SE
Aracajú - Av. Barão 
de Maruim, 425
CEP: 49015-040 
Tel: (79) 3043-8371
sergipe@sindnapi.org.br 

Sindnapi – SP
São Paulo - Rua Rocha Pombo, 94
Liberdade - CEP: 01525-010 - 
Tel.: (11) 3342-5090/5212
FAX: (11) 3342-5220 
saopaulo@sindnapi.org.br 

Sindnapi – SC
Brusque - Rua João Bauer, 75
Centro - CEP: 88350-101 
Tel: (47) 3351-6636 - (47) 3251-
5900 
santacatarina@sindnapi.org.br

Sindnapi – PR
Londrina - Rua Rio Gde. do Norte, 
1082- Centro CEP: 86026-490
Tel: (43) 3323-2380 
parana@sindnapi.org.br

Sindnapi – RJ
Rio de Janeiro - Pça. Olavo Bilac, 5 
Mercado das Flores - Centro
CEP: 20041-010 - (21) 3852-3741 
riodejaneiro@sindnapi.org.br 

Sindnapi – RR
Boa Vista - Rua Nilo Colares, 559
São Francisco - CEP: 69305-110 
Tel: (95) 3224-5179
roraima@sindnapi.org.br 

Sindnapi – RN
Natal -  Rua Felipe 
Camarão, 726 - Cidade Alta
CEP: 59025-200
Tel: (84) 3322-6220
riograndedonorte@
sindnapi.org.br 

Sindnapi – MA 
São Luiz - Associação do 
Planalto Pingão, Rua 1 do 
Conjunto - Acesso Pela Av. 
Guajajara - após o Centro 
Elétrico - CEP 65060-290
Tel: (98) 8848-2601 
       (98) 8701-8057
maranhao@sindnapi.org.br

Sindnapi – PB
João Pessoa - R. Clarice 
Justa, 330 – Centro 
CEP: 58040-070 
Tel: (83) 3021-7960
paraiba@sindnapi.org.br 

Sindnapi – PA
Belém - Passagem Ana 
Deusa, 51 – Térreo
Curió/Utinga  
CEP: 66610-290  
Tel: (91) 3222-8172
para@sindnapi.org.br 

Sindnapi – PE
Recife - Rua da 
Concórdia, 773 - 1º andar 
São José - CEP: 50020-050 
Tel: (81) 3424-5436
pernambuco@sindnapi.org.br

Sindnapi – GO
Goiânia – Av. Goiás, 350
2º/sala 202 - Setor Central 
CEP: 74010-010 
Tel: (62) 3223-0559
goias@sindnapi.org.br 

Sindnapi – MT
Cuiabá - Av. Ten. Cel. 
Duarte, 871 - Sl 3 - 1º andar 
Bairro Dom Aquino 
CEP: 78015-500
Tel: (65) 3622-0054
matogrosso@sindnapi.org.br 

Sindnapi – MG
Belo Horizonte - 
Rua Guajajaras, 880
4º andar - Sala 406
Centro - CEP: 30180-100  
Tel: (31) 3213-6665 
minasgerais@sindnapi.org.br

Sindnapi – MS
Campo Grande - 
Av. Orlando Daros, 279 
CEP: 79004-490
Tel: (67) 3056-0601
cel. (67) 9154-1690
matogrossodosul@
sindnapi.org.br 

PIAUÍ

RIO DE JANEIRO

PARANA

SANTA CATARINA

SÃO PAULO

RIO GRANDE 
DO SUL

RONDÔNIA

RORAIMA

RIO GRANDE 
DO NORTE

ACRE

ALAGOAS

AMAPÁ

AMAZONAS

CEARÁ

ESPÍRITO SANTO

DISTRITO FEDERAL

MARANHÃO

GOIÁS

MATO GROSSO

PARAÍBA

PARÁ

PERNAMBUCO

MINAS  GERAIS

MATO GROSSO 
DO SUL

BAHIA

SERGIPE



üConvênios em redes de farmácias, em mais de 1.200 
pontos de atendimento no Brasil, com grandes descontos 
em remédios e perfumaria.

üColônias de férias na praia e no campo, resorts e 
pousadas em diversos locais do país, que garantem 
diversão para toda sua família com preços que cabem 
no seu bolso.

üDescontos em cinemas, parques temáticos para crian-
ças e parques aquáticos, que garantem lazer e entreteni-
mento para toda família.

üOs associados contam com os serviços de advogados 
especializados, que estão de prontidão para defender e 
assegurar os seus direitos nas áreas: previdenciária, civil, 
trabalhista e direito do consumidor.

üSócios, dependentes e familiares contam com planos 
odontológicos a partir de R$ 26,00 por pessoa. 
Ligue (11) 3293-7500

üO Sindicato disponibiliza excelente plano de saúde, 
com valores que cabem no seu bolso e a possibilidade 
de incluir dependentes. Consulte nossos preços.

üPara você que não possui plano de saúde, os convênios 
e parcerias do Sindicato oferecem descontos especiais 
em consultas médicas, exames laboratoriais, entre tantos 
outros.

üConvênios com óticas, oftalmologistas, psicólogos, 
esteticistas, ortopedistas, fisioterapêutas, universida-
des, escolas de idiomas e cursos técnicos.

üCom representação através de 80 sedes por todo 
território nacional, o Sindicato defende os direitos de 32 
milhões de aposentados. 

üEsses são alguns dos serviços oferecidos pelo Sindica-
to. Para ver a relação completa confira pelo nosso site: 
www.sindnapi.org.br

COM APENAS 0,5% DA SUA APOSENTADORIA você conta com serviços gratuitos, 
super descontos e vantagens, que asseguram os seus direitos, melhoram sua qualidade 

de vida e geram economia no seu bolso. Confira os principais benefícios:

Fique sócio, desfrute dos serviços 
oferecidos e economize!

Tempo do consignado
Considerando que o governo não faz uma 
única ação visando o bem estar do aposentado,
ampliar o tempo do empréstimo consignado é
bom para quem? - Pág.: 04

O povo decidiu e em janeiro será virada a ampulheta que dobrará
o tempo da presidente Dilma no comando da Nação. Porém, das

mesmas urnas que a reelegeram, surge uma oposição fortalecida e um PT
que somou derrotas. O partido da presidente foi o que mais perdeu parla-
mentares, 18 cadeiras a menos. O PSDB, por outro lado, foi o que mais
cresceu, sua bancada saltou de 44 para 54 integrantes no Congresso Na-
cional.Além disso, a expressiva votação de Aécio Neves o consolida como a
grande liderança da oposição,com o apoio do deputado Paulinho da Força.

Para que seus projetos sejam aprovados, o governo Dilma terá que
praticar o ato da humildade.Deverá ouvir mais, ceder mais e ser menos in-
transigente. Em quatro anos eles não fizeram nada por nós, será que ago-
ra estamos no pacote “governo novo, ideias novas”? Uma incógnita que
vamos decifrar com o tempo.

A nossa torcida é pelo sucesso desse novo mandato, pelo crescimento
e estabilização da economia. E para que o governo Dilma lance um olhar
sobre essa parcela da população da qual fazemos parte, pois continuare-
mos erguendo a bandeira da categoria em todos os cantos desse país.Que
o governo não se esqueça do recado das urnas, pois o tempo, impiedoso,
passa rápido e nas próximas eleições a fatura pode ser ainda mais alta.

Congresso na Itália
A convite da UIL Pensionati, o Sindnapi
enviou representantes ao 10o Congresso
daquela entidade - Pág.: 02

Correr é tudo de bom!
Nesta imagem o companheiro Oscar
Moraes, de São Paulo, participa da
corrida Criança Esperança. Ele é
maratonista e vem representando o
Sindnapi no esporte que o matém 
distante dos problemas de saúde.

Décio Piccinini agora
com a nossa bandeira
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Distribuição Nacional e Gratuita
www.sindnapi.org.br

www.facebook.com/sindnapioficial
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Décio se surpreendeu com a
praticidade dos serviços
prestados pelo Sindnapi.
“Agora estou aposentado e a
nossa luta é a mesma!” - Pág.: 03

www.sindnapi.org.br www.facebook.com/sindnapioficial

WhatsApp
(11) 9 6348-7396


